
L K I í^fl 261/77 

Dá denominação a via pública. 

sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal de 
Viçooa, faa sabor a todcs quo o proeento virem que cs Represe^ 
tantee do povo aprovaram e ele, em eeu nome» aanaiona a oegaln 
te lei: 

Art. 19) Pica denominada Rua Csstrolino Aaels Cas 
tro a via pública que Inicia na Rua São Pedro e termiiuh nae 
priededes do Sr. Pedro Mota, Bairro Bom Jesue« 

Art* 29) O Executivo Municipal providenciará no 
sentido de quc referida via pública venha a eer einalizada com a 
denominação eotabolccida no art* 19 desta lel e fará a sevida C£ 
municação a agência local doa Correloa e Telégrofca* 

Art. 3tt} Revogadas as dispoaiçõee em contrário,ê  
ta lei entrará em vigor na data do eua publicâçâc. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em Quatro (4) de 
novembro de 1977 

Ceoar̂ Ŝont'Anna Filho 
Prefeito Municipal 

Antonio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Cornara Municipal, em 0^11/77) 
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